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DECRETO Nº 10.018 DE 05 DE JUNHO DE 2006 
 
 
 
Cria o Monumento Natural dos Canions do Subaé no Município de Santo Amaro, e dá outras providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista do disposto na Lei Federal nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, e na Lei nº 7.799, de 07 de fevereiro de 2001, 
 
considerando as características do sítio, com significativos recursos naturais de imensos valores cênicos e 
paisagísticos, propiciando, inclusive, a prática de ecoturismo e esportes radicais; 
 
considerando que os corpos hídricos e diversas nascentes formadoras dos Rios Peraúna e Sergi, contribuintes do 
Rio Subaé, carecem de ações por parte do Poder Público, com vistas à sua preservação, impondo-se a recuperação 
ambiental de seu entorno, em especial as Áreas de Preservação Permanente; e 
 
considerando a prioridade da inclusão social e ambiental das comunidades ribeirinhas e de suas atividades sociais, 
econômicas e culturais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica criado o Monumento Natural dos Canions do Subaé, localizado no Município de Santo Amaro, 
numa área total de aproximadamente 404,15 ha, delimitado pela poligonal descrita no Anexo Único deste Decreto, 
com o objetivo de preservar os recursos naturais raros, singulares e de relevantes atributos cênicos. 

 
Art. 2º - Caberá à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH, através da Superintendência de 
Biodiversidade, Florestas e Unidades de Conservação – SFC, administrar o Monumento Natural dos Canions do 
Subaé, que deverá elaborar o seu Plano de Manejo, estabelecer a Zona de amortecimento e demais medidas 
necessárias à sua efetiva implantação. 

 
Art. 3º - Os proprietários rurais, cujas atividades estejam situadas na área de abrangência do Monumento Natural 
criado por este Decreto, contarão com assistência técnica dos órgãos públicos estaduais, no sentido de registrar e 
desenvolver as suas atividades atuais e futuras, em consonância com os objetivos da Unidade de Conservação. 

 
Art. 4º - Fica criado o Conselho Consultivo do Monumento Natural dos Canions do Subaé, com a finalidade de 
auxiliar a SEMARH, cujo representante o presidirá, na gestão das atividades afetas à Unidade de Conservação de 
Proteção Integral de que trata este Decreto, integrado por outros representantes de órgãos públicos, de 
organizações da sociedade civil, e por proprietários de terras localizadas no Monumento Natural. 

 
Parágrafo único - Caberá ao Conselho referido neste artigo elaborar seu regimento interno, a ser 

homologado pelo Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no qual constarão os deveres e atribuições 
dos seus componentes, a organização e a forma do seu funcionamento. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 05 de junho de 2006. 
 

PAULO SOUTO 

Governador 

 
Ruy Tourinho 

Secretário de Governo 
Vladimir Abdala Nunes 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, em exercício 
 

 
 


